
NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO

Apenas a parte de Família
  

LIVRO IV
Do Direito de Família

TÍTULO I
Do Direito Pessoal

SUBTÍTULO I
Do Casamento

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com 
base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges. 

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a 
primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para 
as pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da lei.

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, 
interferir na comunhão de vida instituída pela família.

Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a 
mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer 
vínculo conjugal, e o juiz os declara casados.

Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei 
para a validade do casamento civil, equipara-se a este, desde que 
registrado  no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de 
sua celebração.

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos 
requisitos exigidos para o casamento civil.

§ 1º O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido 
dentro de noventa dias de sua realização, mediante comunicação do 
celebrante ao ofício competente, ou por iniciativa de qualquer 



interessado, desde que haja sido homologada previamente a 
habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, o registro 
dependerá de nova habilitação.

§ 2º O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas 
neste Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for 
registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante prévia 
habilitação perante a autoridade competente e observado o prazo do 
art. 1.532.

§ 3º Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, 
qualquer dos consorciados houver contraído com outrem casamento 
civil.

CAPÍTULO II
Da Capacidade PARA O CASAMENTO

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, 
exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus representantes 
legais, enquanto não atingida a maioridade civil.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o 
disposto no parágrafo único do art. 1.631.

Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem os pais, tutores ou 
curadores revogar a autorização.

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser 
suprida pelo juiz.

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem 
ainda não alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou 
cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez .

CAPÍTULO III
Dos Impedimentos

Art. 1.521. Não podem casar:

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou 
civil;

II - os afins em linha reta;

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com 
quem o foi do adotante;



IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive;

V - o adotado com o filho do adotante;

VI - as pessoas casadas;

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou 
tentativa de homicídio contra o seu consorte.

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da 
celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz.

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento 
da existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo.

CAPÍTULO IV
Das causas suspensivas

Art. 1.523. Não devem casar:

I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não 
fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter 
sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da 
dissolução da sociedade conjugal;

III -  o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida 
a partilha dos bens do casal;

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, 
irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, 
enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as 
respectivas contas.

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não 
lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III 
e IV deste artigo, provando-se a inexistência de prejuízo, 
respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 
tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar 
nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo.

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento 
podem ser argüidas pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, 



sejam consangüíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, 
sejam também consangüíneos ou afins.

CAPÍTULO V
Do Processo de Habilitação PARA O CASAMENTO

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o 
casamento será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, 
ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os 
seguintes documentos:

I- certidão de nascimento ou documento 
equivalente

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal 
estiverem, ou ato judicial que a supra;

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que 
atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba 
de casar;

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos 
contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de 
nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do 
registro da sentença de divórcio.

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, 
após a audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz.

Art. 1.527. – Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o 
edital, que se afixará durante quinze dias nas circunscrições do 
Registro Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará 
na imprensa local, se houver.

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá 
dispensar a publicação.

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a 
respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, 
bem como sobre os diversos regimes de bens.

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas 
serão opostos em declaração escrita e assinada, instruída com as 



provas do fato alegado, ou com a indicação do lugar onde possam ser 
obtidas.

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus 
representantes nota da oposição, indicando os fundamentos, as 
provas e o nome de quem a ofereceu.

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para 
fazer prova contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e 
criminais contra o oponente de má-fé.

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e 
verificada a inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá 
o certificado de habilitação.

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da 
data em que foi extraído o certificado.

CAPÍTULO VI
Da Celebração do Casamento

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar 
previamente designados pela autoridade que houver de presidir o ato, 
mediante petição dos contraentes, que se mostrem habilitados com a 
certidão do art. 1.531.

Art.  1534. A solenidade realizar-se-á na sede do 
cartório,  com  toda  publicidade,  a  portas  abertas,  presentes  pelo 
menos  duas  testemunhas,  parentes  ou  não  dos  contraentes,  ou, 
querendo  as  partes  e  consentindo  a  autoridade  celebrante,  noutro 
edifício público ou particular.

 

§ 1º  Quando o casamento for em edifício particular, ficará este de 
portas abertas durante o ato. 

 

§ 2º Serão quatro as testemunhas na hipótese do 
parágrafo anterior e se algum dos contraentes não souber ou não 
puder escrever.

Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador 
especial, juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o 
presidente do ato, ouvida aos nubentes a afirmação de que pretendem 



casar por livre e espontânea vontade, declarará efetuado o 
casamento, nestes termos:

“De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante 
mim, de vos receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos 
declaro casados.”

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o 
assento no livro de registro. No assento, assinado pelo presidente do 
ato, pelos cônjuges, as testemunhas, e o oficial do registro, serão 
exarados:

I – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, 
domicílio e residência atual dos cônjuges;

II – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, 
domicílio e residência atual dos pais;

III – o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da 
dissolução do casamento anterior;

IV – a data da publicação dos proclamas e da celebração do 
casamento;

V – a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;

VI – o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual 
das testemunhas;

VII - o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório 
em cujas notas foi lavrada a escritura antenupcial, quando o regime 
não for o da comunhão parcial, ou o obrigatoriamente estabelecido.

Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar transcrever-se-á 
integralmente na escritura antenupcial.

Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente suspensa 
se algum dos contraentes:

I - recusar a solene afirmação da sua vontade;

II - declarar que esta não é livre e espontânea;

III - manifestar-se arrependido.



Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos mencionados 
neste artigo, der causa à suspensão do ato, não será admitido a 
retratar-se no mesmo dia.

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o 
presidente do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo 
urgente, ainda que à noite, perante duas testemunhas que saibam ler 
e escrever.

§ 1º A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o 
casamento suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do 
oficial do Registro Civil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do 
ato.

§ 2º O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no 
respectivo registro dentro em cinco dias, perante duas testemunhas, 
ficando arquivado.

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco 
de vida, não obtendo a presença da autoridade à qual incumba 
presidir o ato, nem a de seu substituto, poderá o casamento ser 
celebrado na presença de seis testemunhas, que com os nubentes 
não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até segundo 
grau.

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas 
comparecer perante a autoridade judicial mais próxima, dentro em dez 
dias, pedindo que lhes tome por termo a declaração de:

I - que foram convocadas por parte do enfermo;

II - que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo;

III - que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e 
espontaneamente, receber-se por marido e mulher.

§ 1º Autuado o pedido e tomadas as declarações, o juiz procederá às 
diligências necessárias para verificar se os contraentes podiam ter-se 
habilitado, na forma ordinária, ouvidos os interessados que o 
requererem, dentro em quinze dias.

§ 2º Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, assim o 
decidirá a autoridade competente, com recurso voluntário às partes.



§ 3º Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar em julgado, 
apesar dos recursos interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do 
Registro dos Casamentos.

§ 4º O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do casamento, 
quanto ao estado dos cônjuges, à data da celebração.

§ 5º Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo 
antecedente, se o enfermo convalescer e puder ratificar o casamento 
na presença da autoridade competente e do oficial do registro.

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por 
instrumento público, com poderes especiais.

§ 1º A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento 
do mandatário; mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou 
o outro contraente tivessem ciência da revogação, responderá o 
mandante por perdas e danos.

§ 2º O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá 
fazer-se representar no casamento nuncupativo.

§ 3º A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias.

§ 4º Só por instrumento público se poderá revogar o mandato.

CAPÍTULO VII
Das Provas do Casamento

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do 
registro.

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é 
admissível qualquer outra espécie de prova.

Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado no estrangeiro, 
perante as respectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá 
ser registrado em cento e oitenta dias, a contar da volta de um ou de 
ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório do respectivo domicílio, ou, 
em sua falta, no 1º Ofício da Capital do Estado em que passarem a 
residir.

Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na posse do estado de 
casadas, não possam manifestar vontade, ou tenham falecido, não se 
pode contestar em prejuízo da prole comum, salvo mediante certidão 



do Registro Civil que prove que já era casada alguma delas, quando 
contraiu o casamento impugnado.

Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar 
de processo judicial, o registro  da sentença no livro do Registro Civil 
produzirá, tanto no que toca aos cônjuges como no que respeita aos 
filhos, todos os efeitos civis desde a data do casamento.

Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-
se-á pelo casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, 
viverem ou tiverem vivido na posse do estado de casados.

CAPÍTULO VIII
Da Invalidade do Casamento

Art. 1.548. É nulo o casamento contraído:

I - pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos 
da vida civil;

II - por infringência de impedimento.

Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos 
previstos no artigo antecedente, pode ser promovida mediante ação 
direta, por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público.

Art. 1.550. É anulável o casamento:

I - de quem não completou a idade mínima para casar;

II - do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu 
representante legal;

III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 1.558;

IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o 
consentimento;

V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente 
soubesse da revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação 
entre os cônjuges;

VI - por incompetência da autoridade celebrante.

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a invalidade do mandato 
judicialmente decretada.



Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que 
resultou gravidez.

Art. 1.552. A anulação do casamento dos menores de dezesseis anos 
será requerida:

I - pelo próprio cônjuge menor;

II - por seus representantes legais;

III - por seus ascendentes.

Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade núbil  poderá, depois de 
completá-la, confirmar seu casamento, com a autorização de seus 
representantes legais, se necessária, ou com suprimento judicial.

Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem 
possuir a competência exigida na lei, exercer publicamente as funções 
de juiz de casamentos e, nessa qualidade, tiver registrado  o ato no 
Registro Civil.

Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não 
autorizado por seu representante legal, só poderá ser anulado se a 
ação for proposta em cento e oitenta dias, por iniciativa do incapaz, ao 
deixar de sê-lo, de seus representantes legais ou de seus herdeiros 
necessários.

§ 1º O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que 
cessou a incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no 
segundo; e, no terceiro, da morte do incapaz.

§ 2º Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem 
assistido os representantes legais do incapaz, ou tiverem, por 
qualquer modo, manifestado sua aprovação.

Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se 
houve por parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial 
quanto à pessoa do outro.

Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro 
cônjuge:

I - o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo 
esse erro tal que o seu conhecimento ulterior torne insuportável a vida 
em comum ao cônjuge enganado;



II - a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua 
natureza, torne insuportável a vida conjugal;

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável, 
ou de moléstia grave e transmissível, pelo contágio ou herança, capaz 
de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, 
por sua natureza, torne insuportável a vida em comum ao cônjuge 
enganado.

Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando o 
consentimento de um ou de ambos os cônjuges houver sido captado 
mediante fundado temor de mal considerável e iminente para a vida, a 
saúde e a honra, sua ou de seus familiares.

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro, ou sofreu coação, 
pode demandar a anulação do casamento; mas a coabitação, 
havendo ciência do vício, valida o ato, ressalvadas as hipóteses dos 
incisos III e IV do art. 1.557.

Art. 1.560.  O prazo para ser intentada a ação de anulação do 
casamento, a contar da data da celebração, é de:

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550;

II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante;

III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557;

IV - quatro anos, se houver coação.

§ 1º Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o 
casamento dos menores de dezesseis anos , contado o prazo para o 
menor do dia em que perfez essa idade; e da data do casamento, para 
seus representantes legais ou ascendentes.

§ 2º Na hipótese do inciso V do art. 1.550,  o prazo para anulação do 
casamento é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o 
mandante tiver conhecimento da celebração.

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé 
por ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos 
filhos, produz todos os efeitos até o dia da sentença anulatória.



§ 1º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, 
os seus efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão.

§ 2º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o 
casamento, os seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão.

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 
anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de 
dissolução de união estável, poderá requerer a parte, comprovando 
sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo juiz 
com a possível brevidade.

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento 
retroagirá à data da sua celebração, sem prejudicar a aquisição de 
direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-fé, nem a resultante de 
sentença transitada em julgado.

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos 
cônjuges, este incorrerá:

I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente;

II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato 
antenupcial.

CAPÍTULO IX
Da Eficácia do Casamento

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente 
a condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos 
encargos da família.

§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o 
sobrenome do outro.

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo 
ao Estado propiciar recursos educacionais e financeiros para o 
exercício desse direito, vedado qualquer tipo de coerção por parte de 
instituições privadas ou públicas.

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

I - fidelidade recíproca;

II - vida em comum, no domicílio conjugal;



III - mútua assistência;

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

V - respeito e consideração mútuos.

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em 
colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do casal 
e dos filhos.

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá 
recorrer ao juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles 
interesses.

Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de 
seus bens e dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família e 
a educação dos filhos, qualquer que seja o regime patrimonial.

Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por ambos os 
cônjuges, mas um e outro podem ausentar-se do domicílio conjugal 
para atender a encargos públicos, ao exercício de sua profissão, ou a 
interesses particulares relevantes.

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não 
sabido, encarcerado por mais de cento e oitenta dias,  interditado 
judicialmente ou privado, episodicamente, de consciência, em virtude 
de enfermidade ou de acidente,  o outro exercerá com exclusividade a 
direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens.

CAPÍTULO X
Da Dissolução da Sociedade e do vínculo Conjugal

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina:

I - pela morte de um dos cônjuges;

II – pela nulidade ou anulação do casamento;

III - pela separação judicial;

IV - pelo divórcio.

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos 
cônjuges ou pelo divórcio,  aplicando-se  a presunção estabelecida 
neste Código quanto ao ausente.



§ 2º  Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o 
cônjuge poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, 
dispondo em contrário a sentença de separação judicial.

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de 
separação judicial, imputando ao outro qualquer ato que importe grave 
violação dos deveres do casamento e torne insuportável a vida em 
comum.

§ 1º  A separação judicial pode também ser pedida se um dos 
cônjuges provar ruptura da vida em comum há mais de um ano e a 
impossibilidade de sua reconstituição.

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro 
estiver acometido de doença mental grave, manifestada após o 
casamento, que torne impossível a continuação da vida em comum, 
desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade tenha sido 
reconhecida de cura improvável.

§ 3º No caso do parágrafo 2º, reverterão ao cônjuge enfermo, que não 
houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que 
levou para o casamento, e se o regime dos bens adotado o permitir, a 
meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de 
vida a ocorrência de algum dos seguintes motivos:

I – adultério;

II - tentativa de morte;

III - sevícia ou injúria grave;

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;

V - condenação por crime infamante;

VI - conduta desonrosa.

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem 
evidente a impossibilidade da vida em comum.

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento 
dos cônjuges se forem casados por mais de um ano e o manifestarem 
perante o juiz, sendo por ele devidamente homologada a convenção.



Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a 
separação judicial se apurar que a convenção não preserva 
suficientemente os interesses dos filhos ou de um dos cônjuges.

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de 
corpos e a partilha de bens.

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta 
dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida.

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação 
e fidelidade recíproca e ao regime de bens.

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá 
somente aos cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão 
representados pelo curador, pelo ascendente ou pelo irmão.

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como 
esta se faça, é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a 
sociedade conjugal, por ato regular em juízo.

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de 
terceiros, adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual 
for o regime de bens.

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação 
judicial perde o direito de usar o sobrenome do outro, desde que 
expressamente requerido pelo cônjuge inocente e se a alteração não 
acarretar :

I - evidente prejuízo para a sua identificação;

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos 
havidos da união dissolvida;

III - dano grave reconhecido na decisão judicial.

§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá 
renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome do 
outro.

§ 2º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de 
casado.

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais 
em relação aos filhos.



Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, 
não poderá importar restrições aos direitos e deveres previstos neste 
artigo.

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que 
houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da 
medida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes poderá 
requerer sua conversão em divórcio.

§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será 
decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que 
a determinou.

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os 
cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois 
anos.

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha 
de bens.

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges.

Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou 
defender-se, poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão.

CAPÍTULO XI
Da Proteção da Pessoa dos Filhos

Art. 1.583. No caso de dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal  pela separação judicial por mútuo consentimento ou pelo 
divórcio direto consensual , observar-se-á o que os cônjuges 
acordarem sobre a guarda dos filhos.

Art. 1.584. Decretada a separação judicial ou o divórcio, sem que haja 
entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a 
quem revelar melhores condições para exercê-la.

Parágrafo único.  Verificando que os filhos não devem permanecer 
sob a guarda do pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa 
que revele compatibilidade com a natureza da medida, de preferência 
levando em conta o grau de parentesco e relação de afinidade e 
afetividade, de acordo com o disposto na lei específica.

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, 
aplica-se quanto à guarda dos filhos as disposições do artigo 
antecedente.



Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, 
a bem dos filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos 
artigos antecedentes a situação deles para com os pais.

Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos 
comuns, observar-se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586.

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o 
direito de ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por 
mandado judicial, provado que não são tratados convenientemente.

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, 
poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar 
com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua 
manutenção e educação.

Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos 
aos filhos menores estendem-se aos maiores incapazes.

SUBTÍTULO II
Das Relações de Parentesco

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas 
para com as outras na relação de ascendentes e descendentes.

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o 
quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem 
descenderem uma da outra.

Art. 1.593. O parentesco é  natural ou civil, conforme resulte de 
consangüinidade ou outra origem.

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo 
número de gerações, e, na colateral, também pelo número delas, 
subindo de um dos parentes até ao ascendente comum, e descendo 
até encontrar o outro parente.

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do 
outro pelo vínculo da afinidade.

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos 
descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro.



§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do 
casamento ou da união estável.

CAPÍTULO II
Da Filiação

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os 
filhos :

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a 
convivência conjugal;

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da 
sociedade conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação 
do casamento;

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o 
marido;

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 
excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga;

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha 
prévia autorização do marido.

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo 
previsto no inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e 
lhe nascer algum filho, este se presume do primeiro marido, se 
nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do falecimento 
deste e,  do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já 
decorrido o prazo a que se refere o inciso I do art. 1597.

Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da 
concepção, ilide a presunção da paternidade.

Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, 
para ilidir a presunção legal da  paternidade.

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos 
filhos nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.



Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante 
têm direito de prosseguir na ação.

Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade.

Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento 
registrada no Registro Civil.

Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do 
registro de nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do 
registro.

Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá 
provar-se a filiação por qualquer modo admissível em direito:

I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, 
conjunta ou separadamente;

II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já 
certos.

Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto 
viver, passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz.

Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão 
continuá-la, salvo se julgado extinto o processo.

CAPÍTULO III
Do Reconhecimento dos Filhos

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido 
pelos pais, conjunta ou separadamente.

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do 
filho, a mãe só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou 
das declarações nele contidas.

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é 
irrevogável e será feito:

I - no registro do nascimento;

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em 
cartório;

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;



IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 
reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o 
contém.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do 
filho ou ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes.

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo 
quando feito em testamento.

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos 
cônjuges, não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do 
outro.

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda 
do genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não 
houver acordo, sob a de quem melhor atender aos interesses do 
menor.

Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de 
reconhecimento do filho.

Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu 
consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento, nos 
quatro anos que se seguirem à maioridade, ou à emancipação.

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode 
contestar a ação de investigação de paternidade, ou maternidade.

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação 
produzirá os mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar 
que o filho se crie e eduque fora da companhia dos pais ou daquele 
que lhe contestou essa qualidade.

Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento 
declarado nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo.

CAPÍTULO IV
Da Adoção

Art. 1.618. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar.

Parágrafo único. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros 
poderá ser formalizada, desde que um deles tenha completado 
dezoito anos de idade, comprovada a estabilidade da família.



Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos dezesseis anos mais 
velho que o adotado.

Art. 1.620. Enquanto não der contas de sua administração e não 
saldar o débito, não poderá o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 1.621. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos 
representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância 
deste, se contar mais de doze anos.

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do poder familiar.

§ 2º O consentimento previsto no caput é revogável até a publicação 
da sentença constitutiva da adoção.

 

Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se 
forem marido e mulher, ou se viverem em união estável.

Parágrafo único. Os divorciados e os judicialmente separados poderão 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o 
regime de visitas, e desde que o estágio de convivência tenha sido 
iniciado na constância da sociedade conjugal.

Art. 1.623. A adoção obedecerá a processo judicial, observados os 
requisitos estabelecidos neste Código.

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, 
igualmente, da assistência efetiva do Poder Público e de  sentença 
constitutiva.

Art. 1.624. Não há necessidade do consentimento do representante 
legal do menor, se  provado que se trata de infante exposto, ou de 
menor cujos pais sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou 
tenham sido destituídos do poder familiar, sem nomeação de tutor; ou 
de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais de um ano.

Art. 1.625. Somente será admitida a adoção que constituir efetivo 
benefício para o adotando.



Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, 
desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes 
consangüíneos, salvo quanto aos impedimentos para o casamento.

Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou companheiros  adota o filho 
do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o 
cônjuge ou companheiro do adotante e os respectivos parentes.

Art. 1.627. A decisão confere ao adotado o 
sobrenome do adotante, podendo determinar a modificação de seu 
prenome, se menor,  a pedido do adotante ou do adotado.

.

Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em 
julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do 
procedimento, caso em que terá força retroativa à data do óbito. As 
relações de parentesco se estabelecem não só entre o adotante e o 
adotado, como também entre aquele e os descendentes deste e entre 
o adotado e todos os parentes do adotante.

Art. 1.629. A adoção por estrangeiro obedecerá aos casos e 
condições que forem estabelecidos em lei.

CAPÍTULO V
Do Poder FAMILIAR

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto 
menores.

Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder 
familiar aos pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o 
exercerá com exclusividade.

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder 
familiar, é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução 
do desacordo.

Art. 1.632. A separação judicial,  o divórcio e a dissolução da união 
estável não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao 
direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os 
segundos.



Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar 
exclusivo da mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, 
dar-se-á tutor ao menor.

Seção II
Do Exercício do Poder Familiar

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:

I - dirigir-lhes a criação e educação;

II - tê-los em sua companhia e guarda;

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

IV - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o 
outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o 
poder familiar;

V - representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e 
assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-
lhes o consentimento;

VI - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;

VII - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços 
próprios de sua idade e condição.

Seção III
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar :

I -  pela morte dos pais ou do filho;

II - pela emancipação, nos termos do art. 5º, parágrafo único;

III - pela maioridade;

IV - pela adoção;

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638.

 Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas 
núpcias, ou estabelece união estável, não perde, quanto aos filhos do 



relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, exercendo-os 
sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido 
neste artigo aplica-se ao pai ou à mãe solteiros que casarem ou 
estabelecerem união estável.

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua 
autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os 
bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o 
Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela 
segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder 
familiar, quando convenha.

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder 
familiar ao pai ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, em 
virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de prisão.

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe 
que:

I - castigar imoderadamente o filho;

II - deixar o filho em abandono;

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente.

TÍTULO II
Do Direito Patrimonial

SUBTÍTULO I
Do Regime de Bens entre os Cônjuges

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, 
estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.

§ 1º O  regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a 
data do casamento. 

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização 
judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a 



procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de 
terceiros.

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, 
vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão 
parcial.

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, 
optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à 
forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-
se o pacto antenupcial por escritura pública, nas  demais escolhas.

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no 
casamento:

I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas 
suspensivas da celebração do casamento;

II - da pessoa maior de sessenta anos;

III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido 
quanto a mulher podem livremente:

I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários 
ao desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecida no 
inciso I do art. 1.647;

II - administrar os bens próprios;

III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou 
alienados sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial;

IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança  e doação,  ou a 
invalidação do aval,  realizados pelo outro cônjuge com infração do 
disposto nos incisos III e IV do art. 1.647;

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou 
transferidos pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provado que 
os bens não foram adquiridos pelo esforço comum destes, se o casal 
estiver separado de fato por mais de cinco anos;

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados 
expressamente.



Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização 
um do outro:

I - comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia 
doméstica;

II - obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas 
possa exigir.

Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins do artigo antecedente 
obrigam solidariamente  ambos os cônjuges.

Art. 1.645. As ações fundadas nos incisos III, IV e V do art. 1.642 
competem ao cônjuge prejudicado e a seus herdeiros.

Art. 1.646. No caso dos incisos III e IV do art. 1.642, o terceiro, 
prejudicado com a sentença favorável ao autor, terá direito regressivo 
contra o cônjuge, que realizou o negócio jurídico, ou seus herdeiros.

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges 
pode, sem autorização do outro, exceto no regime da separação 
absoluta:

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;

II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;

III - prestar fiança ou aval;

IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos 
que possam integrar futura meação.

Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos 
quando casarem ou estabelecerem economia separada.

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a 
outorga, quando um dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe 
seja impossível concedê-la.

Art. 1.649. A falta de autorização, não suprida pelo juiz, quando 
necessária (art. 1.647), tornará anulável o ato praticado, podendo o 
outro cônjuge pleitear-lhe a anulação, até dois anos depois de 
terminada a sociedade conjugal.

Parágrafo único. A aprovação torna válido o ato, desde que feita por 
instrumento público, ou particular, autenticado.



Art. 1.650. A decretação de invalidade dos atos praticados sem 
outorga, sem consentimento, ou sem suprimento do juiz, só poderá 
ser demandada pelo cônjuge a quem cabia concedê-la, ou por seus 
herdeiros.

Art. 1.651. Quando um dos cônjuges não puder exercer a 
administração dos bens que lhe incumbe, segundo o regime de bens, 
caberá ao outro:

I - gerir os bens comuns e os do consorte;

II - alienar os bens móveis comuns;

III - alienar os imóveis comuns e os móveis ou imóveis do consorte, 
mediante autorização judicial.

Art. 1.652. O cônjuge, que estiver na posse dos bens particulares do 
outro, será para com este e seus herdeiros responsável:

I - como usufrutuário, se o rendimento for comum;

II - como procurador, se tiver mandato expresso ou tácito para os 
administrar;

III - como depositário, se não for usufrutuário, nem administrador.

CAPÍTULO II
Do Pacto Antenupcial

Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura 
pública, e ineficaz se não lhe seguir o casamento.

Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica 
condicionada à aprovação de seu representante legal, salvo as 
hipóteses de regime obrigatório de separação de bens.

Art. 1.655. É nula a convenção ou cláusula dela que contravenha 
disposição absoluta de lei.

Art. 1.656. No pacto antenupcial, que adotar o regime de participação 
final nos aqüestos, poder-se-á convencionar a livre disposição dos 
bens imóveis, desde que particulares.

Art. 1.657. As convenções antenupciais não terão efeito perante 
terceiros senão depois de registradas, em livro especial, pelo oficial do 
Registro de Imóveis do domicílio dos cônjuges.



CAPÍTULO III
Do Regime de Comunhão Parcial

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens 
que sobrevierem ao casal, na constância do casamento, com as 
exceções dos artigos seguintes.

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão: 

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe 
sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e 
os sub-rogados em seu lugar;

II - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um 
dos cônjuges em sub-rogação dos bens particulares;

III - as obrigações anteriores ao casamento;

IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão em 
proveito do casal;

V - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de profissão;

VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge;

VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas 
semelhantes.

Art. 1.660. Entram na comunhão:

I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, 
ainda que só em nome de um dos cônjuges;

II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de 
trabalho ou despesa anterior;

III - os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de 
ambos os cônjuges;

IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge;

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, 
percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de 
cessar a comunhão.



Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título 
uma causa anterior ao casamento.

Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, presumem-se adquiridos 
na constância do casamento os bens móveis, quando não se provar 
que o foram em data anterior.

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a qualquer 
dos cônjuges.

§ 1º As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os 
bens comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os do 
outro na razão do proveito que houver auferido.

§ 2º A anuência de ambos os cônjuges é necessária para os atos, a 
título gratuito, que impliquem cessão do uso ou gozo dos bens 
comuns.

§ 3º Em caso de malversação dos bens, o juiz poderá atribuir a 
administração a apenas um dos cônjuges.

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações 
contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos da 
família, às despesas de administração e às decorrentes de imposição 
legal.

Art. 1.665. A administração e a disposição dos bens constitutivos do 
patrimônio particular competem ao cônjuge proprietário, salvo 
convenção diversa em pacto antenupcial. 

Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges na 
administração de seus bens particulares e em benefício destes, não 
obrigam os bens comuns.

CAPÍTULO IV
Do Regime de Comunhão Universal

Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação 
de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas 
passivas, com as exceções do artigo seguinte.

Art. 1.668. São excluídos da comunhão:

I - os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade 
e os sub-rogados em seu lugar;



II - os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro 
fideicomissário, antes de realizada a condição suspensiva;

III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de 
despesas com seus aprestos, ou reverterem em proveito comum;

IV - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com 
a cláusula de incomunicabilidade;

V - Os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659.

Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo 
antecedente não se estende aos frutos, quando se percebam ou 
vençam durante o casamento.

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no 
Capítulo antecedente, quanto à administração dos bens.

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do 
passivo, cessará a responsabilidade de cada um dos cônjuges para 
com os credores do outro.

CAPÍTULO V
Do Regime de Participação Final nos Aqüestos

Art. 1.672. No regime de participação final nos aqüestos, cada 
cônjuge possui patrimônio próprio, consoante disposto no artigo 
seguinte, e lhe cabe, à época da dissolução da sociedade conjugal, 
direito à metade dos bens adquiridos pelo casal, a título oneroso, na 
constância do casamento.

Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge 
possuía ao casar e os por ele adquiridos, a qualquer título, na 
constância do casamento.

Parágrafo único. A administração desses bens é exclusiva de cada 
cônjuge, que os poderá livremente alienar, se forem móveis.

Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da sociedade conjugal, apurar-se-
á o montante dos aqüestos, excluindo-se da soma dos patrimônios 
próprios:

I - os bens anteriores ao casamento e os que em seu lugar se sub-
rogaram;

II - os que sobrevieram a cada cônjuge por sucessão ou liberalidade;



III - as dívidas relativas a esses bens.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se adquiridos 
durante o casamento os bens móveis.

Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos aqüestos, computar-se-á 
o valor das doações feitas por um dos cônjuges, sem a necessária 
autorização do outro; nesse caso, o bem poderá ser reivindicado pelo 
cônjuge prejudicado ou por seus herdeiros, ou declarado no monte 
partilhável, por valor equivalente ao da época da dissolução.

Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos bens alienados em 
detrimento da meação, se não houver preferência do cônjuge lesado, 
ou de seus herdeiros, de os reivindicar.

Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casamento, contraídas por um 
dos cônjuges, somente este responderá, salvo prova de terem 
revertido, parcial ou totalmente, em benefício do outro.

Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dívida do outro com bens 
do seu patrimônio, o valor do pagamento deve ser atualizado e 
imputado, na data da dissolução, à meação do outro cônjuge.

Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo trabalho conjunto, terá 
cada um dos cônjuges uma quota igual no condomínio ou no crédito 
por aquele modo estabelecido.

Art. 1.680. As coisas móveis, em face de terceiros, presumem-se do 
domínio do cônjuge devedor, salvo se o bem for de uso pessoal do 
outro.

Art. 1.681. Os bens imóveis são de propriedade do cônjuge cujo nome 
constar no registro.

Parágrafo único. Impugnada a titularidade, caberá ao cônjuge 
proprietário provar a aquisição regular dos bens.

Art. 1.682. O direito à meação não é renunciável, cessível ou 
penhorável na vigência do regime matrimonial.

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou 
por divórcio, verificar-se-á o montante dos aqüestos à data em que 
cessou a convivência.



Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os 
bens em natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para 
reposição em dinheiro ao cônjuge não-proprietário.

Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, 
serão avaliados e, mediante autorização judicial, alienados tantos 
bens quantos bastarem.

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-
se-á a meação do cônjuge sobrevivente de conformidade com os 
artigos antecedentes, deferindo-se a herança aos herdeiros na forma 
estabelecida neste Código.

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua 
meação, não obrigam ao outro, ou a seus herdeiros.

CAPÍTULO VI
Do Regime de Separação de Bens

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob 
a administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá 
livremente alienar ou gravar de ônus real.

Art. 1688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as 
despesas do casal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e 
de seus bens, salvo estipulação em contrário no pacto antenupcial.

SUBTÍTULO II
Do Usufruto e da Administração dos Bens de Filhos Menores

Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar:

I - são usufrutuários dos bens dos filhos;

II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua 
autoridade.

Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com 
exclusividade, representar os filhos menores de dezesseis anos, bem 
como assisti-los até completarem a maioridade ou serem 
emancipados.

Parágrafo único. Os pais devem decidir em comum as questões 
relativas aos filhos e a seus bens; havendo divergência, poderá 
qualquer deles recorrer ao juiz para a solução necessária.



Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os 
imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que 
ultrapassem os limites da simples administração, salvo por 
necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia 
autorização do juiz.

Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos 
previstos neste artigo:

I - os filhos;

II - os herdeiros;

III - o representante legal.

Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o 
interesse dos pais com o do filho, a requerimento deste ou do 
Ministério Público o juiz lhe dará curador especial.

Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais:

I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do 
reconhecimento;

II - os valores auferidos pelo filho maior de dezesseis anos, no 
exercício de atividade profissional e os bens com tais recursos 
adquiridos;

III - os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não 
serem usufruídos, ou administrados, pelos pais;

IV - os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais 
forem excluídos da sucessão.

SUBTÍTULO III
Dos Alimentos

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir 
uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às 
necessidades de sua  educação.

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.



§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, 
quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os 
pleiteia.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não 
tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria 
mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem 
desfalque do necessário ao seu sustento.

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e 
filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos 
mais próximos em grau, uns em falta de outros.

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos 
descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando estes, aos 
irmãos, assim germanos como unilaterais.

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não 
estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão 
chamados a concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas 
obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer na proporção 
dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão 
as demais ser chamadas a integrar a lide.

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação 
financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o 
interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, 
redução ou majoração do encargo.

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos 
herdeiros do devedor, na forma do art. 1.694.

Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o 
alimentando, ou dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do 
dever de prestar o necessário à sua educação, quando menor.

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, 
fixar a forma do cumprimento da prestação.

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges 
inocente e desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão 
alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no 
art. 1.694.

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados 
judicialmente contribuirão na proporção de seus recursos.



Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a 
necessitar de alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante 
pensão a ser fixada pelo juiz, caso não tenha sido declarado culpado 
na ação de separação judicial.

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de 
alimentos, e não tiver parentes em condições de prestá-los, nem 
aptidão para o trabalho, o outro cônjuge será obrigado a assegurá-los, 
fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência.

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento 
pode acionar o genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido 
de qualquer das partes, que a ação se processe em segredo de 
justiça.

Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos 
termos da lei processual.

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar 
o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de 
cessão, compensação ou penhora.

Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do 
credor, cessa o dever de prestar alimentos.

Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a 
alimentos, se tiver procedimento indigno em relação ao devedor.

Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a 
obrigação constante da sentença de divórcio. 

Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão 
atualizadas segundo índice oficial regularmente estabelecido.

SUBTÍTULO IV
Do Bem de Família

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante 
escritura pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para 
instituir bem de família, desde que não ultrapasse um terço do 
patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as 
regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida 
em lei especial.

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família 
por testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação 



expressa de ambos os cônjuges beneficiados ou da entidade familiar 
beneficiada.

Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano 
ou rural, com suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos 
os casos a domicílio familiar, e poderá abranger valores mobiliários, 
cuja renda será aplicada na conservação do imóvel e no sustento da 
família.

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no 
artigo antecedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído 
em bem de família, à época de sua instituição.

§ 1º Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados 
no instrumento de instituição do bem de família.

§ 2º Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de 
família deverá constar dos respectivos livros de registro.

§ 3º O instituidor poderá determinar que a administração dos valores 
mobiliários seja confiada a instituição financeira, bem como disciplinar 
a forma de pagamento da respectiva renda aos beneficiários, caso em 
que a responsabilidade dos administradores obedecerá às regras do 
contrato de depósito.

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por 
terceiro , constitui-se pelo registro de seu título no Registro de 
Imóveis.

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas 
posteriores à sua instituição, salvo as que provierem de tributos 
relativos ao prédio, ou de despesas de condomínio.

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste 
artigo, o saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de 
família, ou em títulos da dívida pública, para sustento familiar, salvo se 
motivos relevantes aconselharem outra solução, a critério do juiz.

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará 
enquanto viver um dos cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos 
completem a maioridade.

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem 
da família, não podem ter destino diverso do previsto no art. 1.712 ou 
serem alienados sem o consentimento dos interessados e seus 
representantes legais, ouvido o Ministério Público.



Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, 
a que se refere o § 3º do art. 1.713, não atingirá os valores a ela 
confiados, ordenando o juiz a sua transferência para outra instituição 
semelhante, obedecendo-se, no caso de falência, ao disposto sobre 
pedido de restituição.

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de 
família nas condições em que foi instituído, poderá o juiz, a 
requerimento dos interessados, extingui-lo ou autorizar a sub-rogação 
dos bens que o constituem em outros, ouvidos o instituidor e o 
Ministério Público.

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a 
administração do bem de família compete a ambos os cônjuges, 
resolvendo o juiz em caso de divergência.

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a 
administração passará ao filho mais velho, se for maior, e, do 
contrário, a seu tutor.

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de 
família.

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um 
dos cônjuges, o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de 
família, se for o único bem do casal.

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de 
ambos os cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos 
a curatela.

TÍTULO III
DA UNIÃO ESTÁVEL

Art. 1.723.   É reconhecida como entidade familiar a união estável 
entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, 
contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de 
família.

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos 
do art. 1.521;  não se aplicando a incidência do inciso VI  no caso de a 
pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.

§ 2º  As causas suspensivas do art. 1.523  não impedirão a 
caracterização da união estável.



 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão 
aos deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento 
e educação dos filhos. 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito  entre os 
companheiros, aplica-se às relações patrimoniais,  no que couber, o 
regime da comunhão parcial de bens.

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, 
mediante pedido dos companheiros  ao juiz e assento no Registro 
Civil.

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, 
impedidos de casar, constituem concubinato.

 

TÍTULO IV
Da Tutela e da Curatela

CAPÍTULO I
Da Tutela

Seção I
Dos Tutores

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela:

I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes;

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar.

 

Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em conjunto.

Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de 
qualquer outro documento autêntico.

Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe que, ao 
tempo de sua morte, não tinha o poder familiar.

Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos 
parentes consangüíneos do menor, por esta ordem:



I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais 
remoto;

II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos 
mais remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em 
qualquer dos casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer 
a tutela em benefício do menor.

Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no domicílio do 
menor:

I - na falta de tutor testamentário ou legítimo;

II - quando estes forem excluídos ou escusados da tutela;

III - quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o 
testamentário.

Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor.

§ 1º No caso de ser nomeado mais de um tutor por disposição 
testamentária sem indicação de precedência, entende-se que a tutela 
foi cometida ao primeiro, e que os outros lhe sucederão pela ordem de 
nomeação, se ocorrer morte, incapacidade, escusa ou qualquer outro 
impedimento.

§ 2º Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá 
nomear-lhe curador especial para os bens deixados, ainda que o 
beneficiário se encontre sob o poder familiar, ou tutela.

Art. 1.734. Os menores abandonados terão tutores nomeados pelo 
juiz, ou serão recolhidos a estabelecimento público para este fim 
destinado, e, na falta desse estabelecimento, ficam sob a tutela das 
pessoas que, voluntária e gratuitamente, se encarregarem da sua 
criação.

Seção II
Dos Incapazes de Exercer a Tutela

Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso 
a exerçam:

I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens;

II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem 
constituídos em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer 



valer direitos contra este, e aqueles cujos pais, filhos ou cônjuges 
tiverem demanda contra o menor;

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por 
estes expressamente excluídos da tutela;

IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, 
contra a família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena;

V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as 
culpadas de abuso em tutorias anteriores;

VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa 
administração da tutela.

Seção III
Da Escusa dos Tutores

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela:

I - mulheres casadas;

II - maiores de sessenta anos;

III - aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos;

IV - os impossibilitados por enfermidade;

V - aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de exercer a 
tutela;

VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela;

VII - militares em serviço.

Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser obrigado a 
aceitar a tutela, se houver no lugar parente idôneo, consangüíneo ou 
afim, em condições de exercê-la.

Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez dias subseqüentes à 
designação, sob pena de entender-se renunciado o direito de alegá-la; 
se o motivo escusatório ocorrer depois de aceita a tutela, os dez dias 
contar-se-ão do em que ele sobrevier.

Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o nomeado a 
tutela, enquanto o recurso interposto não tiver provimento, e 



responderá desde logo pelas perdas e danos que o menor venha a 
sofrer.

Seção IV
Do Exercício da Tutela

Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor:

I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme 
os seus haveres e condição;

II - reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o 
menor haja mister correção;

III - adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos pais, 
ouvida a opinião do menor, se este já contar doze anos de idade.

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, administrar os 
bens do tutelado, em proveito deste, cumprindo seus deveres com 
zelo e boa-fé.

Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz nomear um 
protutor.

Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem 
conhecimentos técnicos, forem complexos, ou realizados em lugares 
distantes do domicílio do tutor, poderá este, mediante aprovação 
judicial, delegar a outras pessoas físicas ou jurídicas o exercício 
parcial da tutela.

Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será:

I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou não o 
houver feito oportunamente;

II - subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o 
removido, tanto que se tornou suspeito.

Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor mediante 
termo especificado deles e seus valores, ainda que os pais o tenham 
dispensado.

Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for de valor considerável, 
poderá o juiz condicionar o exercício da tutela à prestação de caução 
bastante, podendo dispensá-la se o tutor for de reconhecida 
idoneidade.



Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e educado a 
expensas deles, arbitrando o juiz para tal fim as quantias que lhe 
pareçam necessárias, considerado o rendimento da fortuna do pupilo 
quando o pai ou a mãe não as houver fixado.

Art. 1.747. Compete mais ao tutor:

I - representar o menor, até os dezesseis anos, nos atos da vida civil, 
e assisti-lo, após essa idade, nos atos em que for parte;

II - receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele 
devidas;

III - fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem como as 
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;

IV - alienar os bens do menor destinados a venda;

V - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de 
bens de raiz.

Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do juiz:

I - pagar as dívidas do menor;

II - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com 
encargos;

III - transigir;

IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os 
imóveis nos casos em que for permitido;

V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e promover 
todas as diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos 
contra ele movidos.

Parágrafo único. No caso de falta de autorização, a eficácia de ato do 
tutor depende da aprovação ulterior do juiz.

Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o tutor, sob 
pena de nulidade:

I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato 
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao menor;



II - dispor dos bens do menor a título gratuito;

III - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o menor.

Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente 
podem ser vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante 
prévia avaliação judicial e aprovação do juiz.

Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o 
menor lhe deva, sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a 
tutoria, salvo provando que não conhecia o débito quando a assumiu.

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, ou dolo, 
causar ao tutelado; mas tem direito a ser pago pelo que realmente 
despender no exercício da tutela, salvo no caso do art. 1.734, e a 
perceber remuneração proporcional à importância dos bens 
administrados.

§ 1º Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela 
fiscalização efetuada.

§ 2º São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as pessoas às 
quais competia fiscalizar a atividade do tutor, e as que concorreram 
para o dano.

Seção V
Dos Bens do Tutelado

Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiro 
dos tutelados, além do necessário para as despesas ordinárias com o 
seu sustento, a sua educação e a administração de seus bens.

§ 1º Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, pedras 
preciosas e móveis serão avaliados por pessoa idônea e, após 
autorização judicial, alienados, e o seu produto convertido em títulos, 
obrigações e letras de responsabilidade direta ou indireta da União ou 
dos Estados, atendendo-se preferentemente à rentabilidade, e 
recolhidos ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado na 
aquisição de imóveis, conforme for determinado pelo juiz.

§ 2º O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente terá o 
dinheiro proveniente de qualquer outra procedência.

§ 3º Os tutores respondem pela demora na aplicação dos valores 
acima referidos, pagando os juros legais desde o dia em que deveriam 



dar esse destino, o que não os exime da obrigação, que o juiz fará 
efetiva, da referida aplicação.

Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário 
oficial, na forma do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão 
mediante ordem do juiz, e somente:

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a 
administração de seus bens;

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, 
nas condições previstas no § 1º do artigo antecedente;

III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem 
os houver doado, ou deixado;

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, 
ou, mortos eles, aos seus herdeiros.

Seção VI
Da Prestação de Contas

Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto os pais 
dos tutelados, são obrigados a prestar contas da sua administração.

Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores 
submeterão ao juiz o balanço respectivo, que, depois de aprovado, se 
anexará aos autos do inventário.

Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de dois em dois anos, e 
também quando, por qualquer motivo, deixarem o exercício da tutela 
ou toda vez que o juiz achar conveniente.

Parágrafo único. As contas serão prestadas em juízo, e julgadas 
depois da audiência dos interessados, recolhendo o tutor 
imediatamente a estabelecimento bancário oficial os saldos, ou 
adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações ou letras, na forma do 
§ 1º do art. 1.753.

Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, a quitação 
do menor não produzirá efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, 
subsistindo inteira, até então, a responsabilidade do tutor.

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as 
contas serão prestadas por seus herdeiros ou representantes.



Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas 
justificadas e reconhecidamente proveitosas ao menor.

Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão pagas 
pelo tutelado.

Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o tutelado, 
são dívidas de valor e vencem juros desde o julgamento definitivo das 
contas.

Seção VII
Da Cessação da Tutela

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado:

I - com a maioridade ou a emancipação do menor;

II - ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de  reconhecimento 
ou adoção.

Art. 1.764. Cessam as funções do tutor:

I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir;

II - ao sobrevir escusa legítima;

III - ao ser removido.

Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de dois anos.

Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exercício da tutela, além do 
prazo previsto neste artigo, se o quiser e o juiz julgar conveniente ao 
menor.

Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, prevaricador ou 
incurso em incapacidade.

CAPÍTULO II
Da Curatela

Seção I
Dos Interditos

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:



I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para os atos da vida civil;

II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a 
sua vontade;

III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em 
tóxicos;

IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental;

V - os pródigos.

Art. 1.768. A interdição deve ser promovida:

I - pelos pais ou tutores;

II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente;

III - pelo Ministério Público.

Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá interdição:

I - em caso de doença mental grave;

II - se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas 
designadas nos incisos I e II do artigo antecedente;

III - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso 
antecedente.

Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for promovida pelo 
Ministério Público, o juiz nomeará defensor ao suposto incapaz; nos 
demais casos o Ministério Público será o defensor.

Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, 
assistido por especialistas, examinará pessoalmente o argüido de 
incapacidade.

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem os 
incisos III e IV do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o 
desenvolvimento mental do interdito, os limites da curatela, que 
poderão circunscrever-se às restrições constantes do art. 1.782.

Art. 1.773. A sentença que declara a interdição produz efeitos desde 
logo, embora sujeita a recurso.



Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à 
tutela, com as modificações dos artigos seguintes.

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou 
de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.

§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a 
mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais 
remotos.

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz 
a escolha do curador.

Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador 
promover-lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado.

Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, III e IV do art. 1.767 
serão recolhidos em estabelecimentos adequados, quando não se 
adaptarem  ao convívio doméstico.

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens 
dos filhos do curatelado, observado o art. 5º.

Seção II
Da Curatela do Nascituro e do Enfermo ou Portador de Deficiência 
Física

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando 
grávida a mulher, e não tendo o poder familiar.

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do 
nascituro.

Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou portador de deficiência 
física, ou, na impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a 
que se refere o art. 1.768, dar-se-lhe-á curador para cuidar de todos 
ou alguns de seus negócios ou bens.

Seção III
Do Exercício da Curatela

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao 
da curatela, com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção.



Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera 
administração.

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do 
casamento for de comunhão universal, não será obrigado à prestação 
de contas, salvo determinação judicial.


